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À 
 

COJUL III - Comissão de Julgamento de Licitações (Obras e Serviços de Engenharia) 

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra 

Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Miguel Ortega, 439, Bloco C, Pq. Assunção – Taboão da Serra/SP. 

 

 

Referência: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº P-003/23 

                     Processo Administrativo nº 26075/2023 

 

 

 

VALOR AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.026.299/0001-00, com sede no SCES, trecho 00, conjunto 01, Asa Sul, 

Brasília/DF, CEP 70.200-001, vem à ilustre presença de Vossa Senhoria, por meio de seu 

representante legal infra-assinado, na condição de interessada em participar da Concorrência 

identificada acima, nos termos da Lei nº 8.666/93, e em conformidade com o item “15. DAS 

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS” do instrumento 

convocatório, além de outras leis e decretos correlatos que foram estampados no corpo do 

próprio edital, tempestivamente, oferecer  

 

 

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

pelas razões a seguir apresentadas, requerendo, para tanto, seja a presente peça 

RECEBIDA, ANALISADA E PROVIDA, com a finalidade de extirpar do instrumento 

convocatório as exigências que ferem a isonomia das empresas licitantes. 



 
  

   
VALOR AMBIENTAL LTDA. 

SCES- Av. das nações, Trecho 00, Conjunto 1 
Asa Sul, Brasília - DF, 70200-001 

www.vaambiental.com.br 

1. DOS FATOS 

 

  Promove a Prefeitura de Taboão da Serra, a presente licitação, sob a 

modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa para a: 

 

 

[...] PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E 

SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA (COLETA E 

DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PRIVADO E PÚBLICO), conforme abaixo 

discriminado: 

[...]” 

 

   

Analisando detidamente o instrumento convocatório, verificou-se de plano que 

a Administração acabou por incluir exigências, quanto ao transporte e destino final dos 

resíduos QUE COMPROMETEM A LEGALIDADE, ECONOMICIDADE E A ISONOMIA da 

licitação, situação esta que certamente viola os princípios informadores das licitações públicas 

no país. 

 

  Senão vejamos. 

 

 

2. DO MÉRITO 

 

Registre-se, de plano, que a empresa ora Impugnante possui plena capacidade 

técnica e financeira para responsabilizar-se pelo contrato administrativo que vier a celebrar 

decorrente desta Concorrência. Seu único objetivo ao impugnar o ato convocatório é 

possibilitar-lhe participar da competição em rigoroso esteio legal, sem as amarras 

verificadas no edital, que não se coadunam com a legislação pertinente, eis que violam a 

isonomia. 
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  Assim, com o devido respeito a essa i. Comissão de Julgamento de Licitações, 

pleiteia-se a análise da presente peça com o máximo cuidado possível, amparado nos 

preceitos legais abaixo colacionados, que regem a licitação em espécie, sob pena de mácula 

do presente procedimento e anulação de todo o edital: 

 

Constituição Federal: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  

 

Lei nº. 8.666/93: 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

§ 1ª É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato; 
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Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem 

contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

 

  Com efeito, O DEVER DO ADMINISTRADOR É FAZER UM CERTAME SER 

PROCESSADO DA MANEIRA MAIS LEGITIMA E SAUDÁVEL, de forma a evitar a mínima 

restrição e possibilitar a máxima economicidade e eficiência. 

 

  Não foi por outro motivo que no preâmbulo do presente Edital, foram inseridas 

as normas que irão regular o procedimento licitatório, estabelecendo balizas ao instrumento 

convocatório e conferindo limitação à discricionariedade do administrador, conforme será 

demonstrado a seguir: 

 

  

- DA REMUNERAÇÃO PELOS CUSTOS DE TRANSPORTE DOS RESÍDUOS AO 

ATERRO SANITÁRIO. 

 

O Edital, em seu item “01 – OBJETO”, discrimina os serviços a serem prestados 

(verbis): 

 

01 – OBJETO 

Constitui o objeto da presente licitação a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE CONSERVAÇÃO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE 

TABOÃO DA SERRA (COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

PRIVADO E PÚBLICO), conforme abaixo discriminado: 

1.0 COLETA 

1.1 Coleta de Resíduos Sólidos Privado e Público; 

1.2 Coleta de Resíduos Diversos e Afins; 

1.3 Transporte de Resíduos Sólidos Privado e Público; 

1.4 Transporte de Resíduos Diversos e Afins; 

1.5 Limpeza de Núcleos Habitacionais de Difícil Acesso; 

2.0 VARRIÇÃO 

2.1 Varrição Manual de Vias e Logradouros Púbicos; 
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2.2 Varrição e Lavagem de Feiras Livres; 

3.0 SERVIÇOS CONGÊNERES 

3.1 Implantação e Reposição de Contêiners; 

3.2 Implantação e Reposição de Papeleiras; 

4.0 TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

4.1 Tratamento e Destinação Final dos Resíduos Sólidos Privado e Público; 

4.2 Recepção, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos Diversos e Afins 

5.0 SERVIÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA 

5.1 Limpeza de logradouros e equipamentos públicos, de barrancos e 

taludes (capina). 

 
(Grifados no original) 

 

Dentre os serviços do objeto supra, destacamos os preços para os serviços 

“1.3 Transporte de Resíduos Sólidos Privado e Público” e “1.4 Transporte de Resíduos 

Diversos e Afins”, têm seus custos diretamente associados ao local de destino final definido 

para os serviços “4.1 Tratamento e Destinação Final dos Resíduos Sólidos Privado e 

Público” e “4.2 Recepção, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos Diversos e Afins”, 

uma vez que quanto mais distante este local de destinação dos resíduos, mais fortemente 

serão impactados os custos de transporte.  

 

Isso posto, nos itens “5.3” e “5.4” do Anexo 07 do Projeto Básico do Edital, 

informa-se que para fins de medição do transporte dos referidos resíduos, poderá ser 

alterado o local de descarga, todavia, ficando mantido o referencial máximo de 53 

(cinquenta e três) km para efeitos de medição e pagamento dos serviços. Senão vejamos: 

 

5.3. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRIVADO E PÚBLICO 

(INCLUSIVE FEIRAS LIVRES) COM CAMINHÃO COMPACTADOR 

[...] 

5.3.1. MEDIÇÃO 

O preço unitário deste serviço será expresso em R$/ton x Km que remunerará todos 

os recursos necessários à sua execução. A distância até o aterro sanitário, onde 

atualmente são depositados os resíduos domiciliares, é de, 

aproximadamente, 53 (cinquenta e três) km, no município de Caieiras, sendo o 
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local licenciado mais próximo do Município de Taboão da Serra, até a presente data, 

e será o referencial máximo para efeito de medição. A CONTRATANTE poderá 

alterar o local de descarga mantendo, no entanto, o referencial máximo de 53 

(cinquenta e três) km para efeito de medição e pagamento deste serviço. 

 

5.4. TRANSPORTE DE RESÍDUOS DIVERSOS E AFINS 

[...] 

5.4.1. MEDIÇÃO 

O preço unitário deste serviço será expresso em R$/ton x Km que remunerará todos 

os recursos necessários à sua execução. A distância até o aterro sanitário, onde 

atualmente é depositado este tipo de resíduo, é de, aproximadamente, 53 

(cinquenta e três) km, no município de Caieiras, e será o referencial máximo 

para efeito de medição. A CONTRATANTE poderá alterar o local de descarga 

mantendo, no entanto, o referencial máximo de 53 (cinquenta e três) km para 

efeito de medição e pagamento deste serviço. 

 

(Grifamos) 

 

 

Portanto, com base no disposto acima, as licitantes ao elaborarem suas 

propostas de preços deverão considerar que os resíduos referentes aos serviços “1.3” e “1.4” 

devem ser levados ao destino final, considerando uma distância máxima de 53 (cinquenta e 

três) km, não podendo ser aumentada essa distância para fins de medição e pagamento. 

 

Ocorre que, conforme explicitado no próprio instrumento convocatório, o 

ÚNICO aterro sanitário que está dentro deste perímetro indicado no Edital e cujo valor 

está materializado na planilha estimativa de preços, é o ATERRO DE CAIEIRAS, 

administrado pela empresa Solvi Essencis Ambiental. 

 

 A ora Impugnante, por conta das demandas do processo licitatório objeto 

dessa mesma CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº P-003/23, em sua fase quando de vigência da 

versão de edital anterior à presente republicação, entrou em contato com a empresa Solvi 

Essencis Ambiental para cotar os preços de descarga dos resíduos no referido aterro, 

porém, para sua surpresa, a referida empresa se negou a apresentar qualquer cotação de 
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preço à ora Impugnante alegando que também participaria da licitação, conforme se 

constata no e-mail a seguir reproduzido. 

 

 

 

 

Perceba, portanto, que, a empresa Solvi Essencis Ambiental, ao se negar a 

apresentar uma proposta de preços para possibilitar a descarga dos resíduos em seu aterro 

sanitário (Aterro de Caieiras) por parte da VALOR AMBIENTAL, aliado ao fato de que o Edital 

apresenta uma condicionante de distância máxima de 53 Km para fins de medição e 

pagamento dos serviços “1.3 - Transporte de Resíduos Sólidos Privado e Público” e “1.4 - 

Transporte de Resíduos Diversos e Afins”, está afastando o direito da ora Impugnante e de 

outras empresas de cotarem corretamente, em igualdade de condições, os adequados custos 

para a prestação desses serviços “1.3” e “1.4” da planilha de preços, o que favoreceria, assim, 

a empresa Solvi Essencis Ambiental no certame em questão. 
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Sob outro prisma, mesmo que a a SOLVI Essencis Ambiental não tivesse 

assumido seu interesse em participar do certame ora promovido pela Prefeitura de Taboão 

da Serra/SP, a limitação imposta no instrumento convocatório de medir e remunerar apenas 

os serviços de transporte de resíduos até o “referencial máximo de 53 (cinquenta e três) km 

para o local de descarga dos resíduos” não se mostra justa e legal. 

 

De fato, isso quebra os princípios da isonomia e da legalidade, beneficiando 

um empreendimento privado (Aterro de Caieiras) em detrimento às demais unidades de 

tratamento e destinação implantados no Estado de São Paulo, em regiões mais próximas de 

Taboão da Serra, ou seja, se caracterizando num direcionamento da licitação, o que não se 

pode admitir. 

 

 

 

 

- DO PESO DE PARTICIPAÇÃO DO CUSTO DO ATERRO SANITÁRIO EM RELAÇÃO 

AO PREÇO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO E SEUS IMPACTOS NEGATIVOS AO 

CERTAME. 

 

O Edital da licitação ora em comento é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

compreendendo a gama de serviços, quantitativos e valores referenciais expressos no tópico 

“VIII- PLANILHA ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E PREÇOS” do ANEXO 07 (Projeto Básico), 

planilha essa que reproduzimos a seguir: 
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Como se observa na planilha supra, os custos referentes aos serviços 

constantes do item “4.0. Destinação Final” (somatório de “4.1” e “4.2”), perfazem o montante 

de R$ 20.855.700,00 (vinte milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil e setecentos reais), 

representando cerca de 20,43% (vinte vírgula quarenta e três porcento) do valor total anual 

estimado pela Administração para a licitação que é de R$ 102.037.725,60 (cento e dois 

milhões, trinta e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 

 

Neste contexto, não há sombra de dúvida de que, para que a licitação se dê 

em bases isonômicas, é FUNDAMENTAL que os custos dos serviços elencados nos 

itens “4.1” e “4.2” da  PLANILHA ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E PREÇOS do ANEXO 07 

(Projeto Básico) SEJAM CONTRATADOS À PARTE DO ROL DOS DEMAIS SERVIÇOS 

QUE INTEGRAM A PRESENTE LICITAÇÃO, posto que em assim não procedendo, se 

estaria previamente definindo, na prática, à luz dos termos editalícios, que o vencedor do 

certame seria aquela licitante que detivesse a gestão do Aterro de Caieiras, ou que se 

associasse ao grupo econômico responsável pela citada unidade de destinação final. 
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Inclusive, essa contratação à parte dos serviços de destinação final de 

resíduos já é praticada no âmbito da Prefeitura de Taboâo da Serra na atualidade, uma 

vez que o Município já mantem contrato (vide anexo “Doc.01”) com a SOLVI ESSENCIS 

AMBIENTAL S/A, desde 22/06/2021, originário do Pregão Presencial No G-02/21 (Processo 

Administrativo no 9835/21), avença esta atualmente vigente através do seu 4º Aditivo 

Contratual, do qual reproduzimos seu preâmbulo na imagem a seguir:  

 

 

 

Importante ressaltar, também, que a contratação direta dos serviços de 

destinação final traz grandes benefícios ao Erário, uma vez que neste caso não ocorre a bi-

tributação, posto que no valor a ser cobrado à Prefeitura para os serviços “4.1” e “4.2” pela 

licitante vencedora do presente certame, estariam “embutidos” os tributos pagos na sua fatura 

à empresa administradora do CTR, tributos estes que novamente incidiriam sobre a fatura 

relativa à medição de seus serviços prestados ao Município.  

 

Os benefícios ao Erário da contratação direta dos serviços de destinação final 

podem ser observados simplesmente quando comparamos o preço atualmente pago pela 

Prefeitura de Taboão da Serra à empresa SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S/A, que estão 

expressos no item 3 do contrato supracitado, vejamos: 
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Veja que pelo atual contrato a Prefeitura paga o preço unitário de “R$96,77 

por tonelada” para destinação de seus resíduos no Aterro de Caieiras, enquanto na licitação 

ora em comento foi estimado no item “VIII- PLANILHA ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E 

PREÇOS” do Projeto Básico (ANEXO 07), valores unitários muito mais elevados (de 

“R$161,35 por tonelada” e de “R$178,87 por tonelada”), respectivamente para os serviços 

“4.1” e “4.2” que integram o grupo “4.0 Destinação Final”, como se pode visualizar na imagem 

a seguir reproduzida da planilha de orçamento base do edital: 

 

 

 
Por derradeiro, registre-se que a Prefeitura de Taboão da Serra, à parte dos 

serviços de destinação final prestados pela SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S/A e 

referenciados nos parágrafos anteriores, atualmente mantem contratação dos serviços de 

coleta e transporte de resíduos domiciliares, varrição e serviços congêneres, contratados junto 

a empresa MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO LTDA. (vide anexo “Doc.02”) através da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – EMERGENCIAL No S-009/2024 (Processo Administrativo no 

9872/24), vigente desde 04/05/2024.   
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Portanto, é indiscutível o benefício econômico da contratação em separado dos 

serviços de destinação final, não havendo que se falar algo em contrário, alegando-se 

dificuldades para sua implementação, já que tal modelo de contratação já é praticado pelo 

Município, cabendo a adoção das providências urgentes para a revisão do edital de licitação 

em condições a satisfazer os princípios da legalidade, isonomia e, também, da 

economicidade. 

 

 

- DA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA LEI Nº 8.666/93 NA PRESENTE LICITAÇÃO: 

 
Conforme já informado, a presente licitação foi publicada em dezembro de 

2023, com base na Lei nº 8.666/93, possuindo como objeto a prestação de serviços 

contínuos de conservação e saneamento do município de Taboão da Serra, serviços 

esses que foram descritos como sendo de (i) coleta; (ii) varrição; (iii) serviços congêneres; 

e (iv) tratamento e destinação final. 

 
Em razão de algumas irregularidades do Edital, a Concorrência Pública nº  

P-03/2023 foi suspensa, tendo o edital sido republicado somente em novembro de 2024, 

ou seja, quase 1 (um) ano após sua publicação inicial. 

 
Sabe-se que, os editais que foram publicados até o dia 30.12.2023 e que, 

por ventura viessem a ser suspensos, ainda na fase de esclarecimentos ou impugnação, 

poderiam ser mantidos, ou seja, os órgãos da Administração Pública poderiam dar 

continuidade ao certame no ano de 2024, utilizando a legislaçaão então revogada (Lei nº 

8.666/93), desde que não houvesse alteração substancial no Edital. 

 
Ocorre que, no caso em tela, além de ter passado quase 1 (um) ano 

desde a suspensão da presente Concorrência Pública, a ora Impugnante constatou, 

ainda, ter sido INCLUIDO MAIS 1 (UM) SERVIÇO AO OBJETO ORIGINAL DA 

CONTRATAÇÃO PRETENDIDA NO EDITAL PUBLICADO EM 2023, ou seja, trata-se 

de NOVO ESCOPO DE SERVIÇOS, fato este que altera substancialmente as bases 

da licitação anteriormente em tela, não cabendo uma “republicação”, mas sim a 

publicação de novo edital para este escopo adicional de serviços.  
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Portanto, a Prefeitura deveria ter realizado um novo processo interno, 

ao invés de “republicar” o edital em questão, uma vez que HOUVE A MUDANÇA DE 

ESCOPO DO OBJETO com a inclusão de um novo serviço, alterando-se 

substancialmente, também, o valor estimado para a contratação e, 

consequentemente, os recursos financeiros para seu custeio. 

 
Conforme informado, a Prefeitura de Taboão da Serra inseriu novo serviço 

demoninado como “Serviços Especiais de Limpeza” ao Edital ora impugnado, conforme 

se constata a seguir: 

 

 

 

 

Observe que na versão antiga do edital (de 2023), não havia no objeto a 

indicação de "SERVIÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA", como se pode observar na imagem 

abaixo: 
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Perceba que a incusão do objeto de “seviços especiais de limpeza”, gerou não 

só uma alteração no escopo da contratação, mas, também, impacto considerável no 

orçamento da contratação, tendo o valor estimado passado de R$ 82.489.870,80 (oitenta e 

dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e oitenta 

centavos), para R$ 102.037.725,60 (cento e dois milhões, trinta e sete mil, setecentos e vinte 

e cinco reais e sessenta centavos). 

 
Desta forma, por ter ocorrido modificações substanciais no conteúdo da 

licitação e que afetam o orçamento e a proposta, não é possível que o processo licitatório 

anterior seja aproveitado, devendo a Prefeitura de Taboão da Serra instaurar um novo 

processo licitatório, agora fundamentado na Lei nº 14.133/2021. 

 

Cumpre salientar que o interesse público não sofrerá prejuízos com o 

desfazimento da licitação em tela, uma vez que os serviços licitados são objetos de contratos 
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que a Prefeitura ainda mantém vigentes com as atuais prestadoras dos serviços, ou seja, não 

haverá paralisação dos serviços até a formalização de uma nova licitação, agora fundada na 

legislação em vigor. 

 

Diante do exposto, a Impugnante requer seja revogada a presente licitação, 

sendo lançado novo certame convocatório, regido pela legislação em vigor, qual seja, Lei nº 

14.133/2021.  

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Com base na informação acima e, levando em consideração os princípios da 

legalidade, economicidade e isonomia, garantindo uma justa participação entre as empresas 

que possuem interesse na licitação em tela, bem como resguardando o Erário, a ora 

Impugnante requer: 

 

I. A revogação do presente certame, sendo publicado novo Edital regido sob 

a Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que as alterações substanciais 

ocorridas no instrumento convocatório impossibilitam o aproveitamento da 

Concorrência Pública nº P-03/2023;  

II. Caso Vossa Senhoria não entenda pela revogação da Licitação, que 

seja retirada da condicionante de distância máxima de “53 Km” para 

fins de medição e pagamento dos serviços “1.3 - Transporte de Resíduos 

Sólidos Privado e Público” e “1.4 - Transporte de Resíduos Diversos e 

Afins”; 

III. Concomitantemente à solicitação de alteração supra, revisar o instrumento 

convocatório no sentido de determinar como parâmetro de julgamento do 

preço para os serviços “1.3” e “1.4” das planilhas de proposta, a conversão 

dos preços unitários ofertados pelas licitantes para valores referenciais 

equalizados à distãncia do Aterro de Caieiras, através de critério objetivo 

de conversão devidamente estabelecido no edital; 



 
  

   
VALOR AMBIENTAL LTDA. 

SCES- Av. das nações, Trecho 00, Conjunto 1 
Asa Sul, Brasília - DF, 70200-001 

www.vaambiental.com.br 

IV. Retirada do escopo do objeto em licitação os serviços expressos no item 

“4.0. Destinação Final”, ou seja, serviços “4.1 - Recepção, tratamento e 

destinação final dos resíduos sólidos classe IIA - Comerciais e Públicos em 

Central de Tratamento de Resíduos (CTR)” e “4.2 - Recepção, triagem e 

destinação final de Resíduos Diversos e Afins em Central de Tratamento 

de Resíduos (CTR)”, não apenas para evitar prejuízos ao Erário por bi-

tributação (lembrando que os preços orçados na licitação para este 

serviço são cerca de 66% superiores àqueles atualmente praticados 

no contrato direto celebrado pela Prefeitura com a empresa 

administradora do Aterro de Caieiras), mas inclusive para evitar que 

empresa partícipe da licitação que administre aterro sanitário se negue a 

cotar proposta para descarga de resíduos para outras licitantes. 

 

Contudo, caso não se entenda pela adequação do edital, pugna-se pela 

emissão de parecer, informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão. 

Informa, igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de não serem modificados os 

dispositivos editalícios impugnados, tal decisão certamente não prosperará perante o Poder 

Judiciário, sem prejuízo de representação junto ao Tribunal de Contas. 

 

    

  Nestes Termos, 

  Pede e espera deferimento. 

 

Brasília-DF, 13 de dezembro de 2024. 
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CONTRATO DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS CELEBRADO 
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CONTRATO DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES, 
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